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1) COPA LIBERTADORES DA AMÉRICA  
Comunicamos que a partida válida pela Copa Libertadores da América, entre 
Fluminense (BRA) vs Arsenal (ARG) será realizada no dia 05.03.08, às 2lh50m, no 
Estádio Mário Filho. 
 
2)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor dos faxes n° 
157, 158, 159, 160 e 161/07, expedidos em 03.03.08 e endereçados 
respectivamente para a TJD, Guanabara Esporte Clube, FERJ, Bonsucesso 
Futebol Clube e Cardoso Moreira. 
“Comunicamos a decisões dos processos abaixo relacionados, julgados neste 
STJD no dia 28 (vinte e oito) de fevereiro”: 
1. Processo n°.  266/07 - Medida Cautelar 
 Requerente: Guanabara Esporte Clube 
 Auditor Relator: Dr. Paulo Valed Perry 
 Resultado: Homologada a desistência requerida em plenário pelo Guanabara 
 Esporte Clube 
 
2. Processo n°.  268/07 - Recurso Voluntário 
 Recorrente: Guanabara Esporte Clube 
 Recorrido: TJD/RJ 
 Terceiros Interessados: Cardoso Moreira F.C. e Bonsucesso F.C. 
 Auditor Relator: Dr. Paulo Valed Perry 
 Resultado: Homologada a desistência requerida em plenário pelo Guanabara 

E.C, com audiência do Cardoso Moreira F.C. e do Bonsucesso F.C. 
 
3. Processo n°.  269/2007 - Recurso Voluntário 
 Procedência: TJD/RJ 
 Recorrentes: Guanabara Esporte Clube e Bonsucesso Futebol Clube 
 Recorrido: Pleno do TJD/RJ 
 Terceiros Interessados: Cardoso Moreira Futebol Clube 
 Auditor Relator: Dr. Paulo Valed Perry 
 Resultado: Homologada a desistência requerida em plenário pelo Guanabara 

Esporte Clube e por unanimidade de votos, se conheceu do Recurso 
interposto pelo Bonsucesso Futebol Clube, rejeitou-se a preliminar quanto a 
impossibilidade jurídica do pedido, para no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, absolvendo-o quanto a imputação ao Art. 205 do CBJD, 
divergindo os Doutores, Paulo Valed Perry, Eduardo Machado Costa            
e Rubens Approbato Machado que negavam-lhe provimento,  mantendo na 
íntegra a decisão do TJD/RJ. 

Adriana Dolis - 
  Secretária do STJD “ 



3) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 007/08 
 
O Vice - Presidente de Coordenação Técnica, obedecendo as atribuições que lhe 
confere o estatuto da FERJ e o Regulamento do Campeonato Estadual de 1ª 
Divisão de Profissionais de 2008, conforme artigo 9º, § 3º, I. 
 

RESOLVE 
 

Transferir o local do jogo da 2ª rodada da Taça Rio, entre as equipes Mesquita FC 
X Boavista SC, dia 09 de março às 15:00h, do estádio de Moça Bonita, para o 
Estádio Nielsen Louzada (Louzadão), em face de o Mesquita ter cumprido todas 
as exigências do Estatuto do Torcedor, para o jogo acima citado (Laudos de Corpo 
de Bombeiros, Polícia Militar, Vigilância Sanitária e vistoria feita pela FERJ).  
 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice – Presidente de Coordenação Técnica 

 
4) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL -  REF. ALTITUDE 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim o expediente da CBF (c/c CR 
Flamengo e Fluminense FC), datado de 03.03.08 encaminhando os seguintes 
documentos: 
- Ofício da CONMEBOL enviado para “Tribunal Arbitral Del Deporte – Lausanne”; 
- Tradução do Oficio no idioma inglês; 
- Telefax expedido em 21.01.08 pela FIFA dirigido ao CR do Flamengo; 
- Ofício da CONMEBOL, emitido em 20.02.08 endereçado a Confederação 
Brasileira de Futebol. 
 
5) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - LAUDOS TÉCNICOS 
Segue em anexo ao presente boletim o expediente da CBF encaminhado através 
de ofício DCO – 093/08, expedido em 29 de fevereiro publicando a “Situação dos 
Laudos Técnicos dos Estádios”,  referente à 2ª fase da Copa do Brasil. 
 
 
6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo a Comunicação 
025/08 – Despacho do Tribunal: 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 



 
 



 
 



 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
Comunicação nº 025/08- TJD/RJ 

Despacho do Tribunal de 
Justiça Desportiva /RJ  
 

Proc: 059/08:  Recurso Voluntário c/ pedido 
de Efeito Suspensivo. 

Requerente:  Botafogo de Futebol e Regatas 
DESPACHO:  1) Recebo o Recurso no referido 
    Efeito,   
                         2) A Procuradoria, após, inclua-se 

em pauta,  
3) Publique-se e Cumpra-se. 

       
      Rio de Janeiro, 03 de março de 2008. 
. 
 
       
      Sérgio Carlos Soares Saraiva 
       Presidente 
 
 

Proc 024/08: QUEIXA 
Querelante:  América Football Club 
Querelado:      Duque de Caxias Futebol Clube 
            (atleta irregular) 
DESPACHO:  1) Face à manifestação do 

Procurador de fls.43, bem como de 
outro Procurador de fls. 46, que 
requereram pelo não recebimento da 
denúncia; 
2) Arquive-se o processo; 
3) Publique-se e Cumpra-se. 

       
      Rio de Janeiro, 03 de março de 2008. 
. 
    
      Sérgio Carlos Soares Saraiva 
       Presidente 
 
      Eliane Cavalcante Neno Rosa 
       secretária 
 
 
 
 
 


